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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 392/2015 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E AUTO PEÇAS CORSINI 
LTDA - EPP 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa AUTO PEÇAS CORSINI LTDA - 
EPP, para prestação de serviço e aquisição de peças, do veículo 
Micro Ônibus placa ASC 4154, utilizado diariamente no transporte  
escolar do município. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.1236100082.054    3.3.90.30.00   FR - 138   Cód. Reduzido 2270 

VALOR: R$ 1.775,00 (Um mil setecentos e setenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.  
DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2015. 
FISCAL DO CONTRATO: Enos Sampaio Maia 
 FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 129/2015. 

Jacarezinho/PR, 24 de setembro de 2015. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO Nº 5136/2015 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
076/2015, e o art. 482, “i” da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 

I – Zilda Breganholi, Matrícula nº. 3837-7, CTPS nº. 
02419, série 0009/PR, cargo de Auxiliar Administrativo, 
dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 24 de 
agosto de 2015. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 25 de agosto de 2015. 
 

 Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 


